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Cerca de 20 mil 
professores(as) que 
trabalharam na rede 
pública do Paraná pelo 
regime celetista entre 
1988 e 1992 e não ade-
riram ao acordo direto 
da “Ação CLT”, homo-
logado entre a APP-
-Sindicato e o Estado, 
têm entre 16 de março 
e 31 de setembro de 
2020 para entregar a 
documentação que dá 
direito à continuidade 
na fase de execução 
e ao recebimento da 
indenização.

Os pagamentos 
serão realizados após 
o julgamento final dos 
recursos. O Estado 
questiona os cálcu-
los e reivindica uma 
redução de 55% nos 
valores. Ainda não há 
previsão para o julga-
mento, mas quem não 
entregar a documen-
tação completa dentro 
do prazo, perderá o 
direito à indenização. 
Outros(as) 15 mil pro-
fessores(as) que aderi-
ram ao acordo direto já 
receberam os valores.

Os(as) professo-
res(as) que entregaram 
documentos em 2016 
e não fizeram adesão 
ao acordo direto deve-
rão apresentar toda a 
documentação atua-
lizada. Isso é necessá-
rio para verificação e 
identificação de faleci-
mentos e dos(as) que 
ingressaram com ad-
vogado(a) particular.

Para receber a as-
sistência jurídica indi-
vidual da APP-Sindi-
cato, nesta etapa final 
de execução da ação, 
o(a) professor(a) pre-
cisa verificar se tem o 
nome na lista de bene-
ficiários(as) e não ter 
ingressado na ação de 
execução com advo-

que, em caso de envio 
de documentação in-
completa, não se res-
ponsabiliza pela com-
plementação ou corre-
ção, devido ao grande 
volume de pessoas e 
documentos da ação.

D o c u m e n ta çã o 
necessária - O(a) pro-
fessor(a) precisa juntar 
cópia do RG e CPF; da 
Carteira de Trabalho 
(folhas que constem 
o vínculo com o Esta-
do/ folhas de identi-
ficação pessoal); do 
PIS; de comprovante 
de endereço; contra-
cheque atual (mesmo 
que não seja da rede 
estadual, pois trata-se 
de comprovante de 
renda para pedido de 
assistência judiciá-
ria gratuita); e dossiê 
do histórico funcional 
(fornecido pela Seed) 
para quem não possui 
a Carteira de Trabalho.

Além desses docu-
mentos, é necessário 
acessar o site da APP-
-Sindicato para baixar 
o modelo de procu-
ração, declaração de 
custas e responsabi-
lidades e o termo de 
assistência jurídica 
gratuita. Todas as có-
pias de documentos 
devem ser autentica-
dos em cartório.

A Ação CLT - A Ação 
CLT é mais uma vitória 
da APP-Sindicato na 
luta em defesa dos 
trabalhadores(as) em 
educação. No ano de 
1986, uma grande mo-
bilização da categoria 
assegurou a elevação 
do piso salarial de 2,7 
para 3 salários mínimos.

A medida entrou 
em vigor em janeiro 
de 1987, valendo para 
professores(as) celetis-
tas e estatutários(as). 
Mas, em dezembro de 

gado(a) particular. O 
atendimento aos(às) 
sindicalizados(as) é 
gratuito. Para não sin-
dicalizados(as) o custo 
é fixado em 10% do 
crédito à receber.

Para saber se está 
na lista de beneficiá-
rios(as), o professor(a) 
deve acessar o sistema 
de consulta disponível 
no site da APP-Sindica-
to <www.appsindicato.
org.br>. O resultado da 
pesquisa vai informar 
valores atualizados em 
dezembro de 2015. O 
valor à receber vai de-
pende da decisão final 
sobre o recurso que 
aguarda julgamento. 
Em caso de dificulda-
de, a consulta pode 
ser feita por e-mail, 
enviando mensagem 
para juridico.clt@app.
com.br, com o nome 
completo, RG e data de 
nascimento.

Onde e como en-
tregar a documenta-
ção? - A entrega dos 
documentos deverá 
ser feita no Núcleo Sin-
dical da APP-Sindicato 
da região onde o(a) 
professor(a) reside ou 
na Sede Estadual, em 
Curitiba. Todas as có-
pias de documentos 
devem ser autentica-
das em cartório.

O envio também 
pode ser feito pelos Cor-
reios. Neste caso, a pos-
tagem precisa ser com 
aviso de recebimento 
(AR), a documentação 
deve estar completa e 
o envelope identificado 
com a frase “DOCUMEN-
TOS PARA A EXECUÇÃO 
CLT”. O endereço é Ave-
nida Iguaçu, 880, Rebou-
ças, Curitiba, Paraná, 
CEP 80230-020.

A Secretaria de 
Assuntos Jurídicos da 
APP-Sindicato alerta 

1988, o Estado deixou 
de cumprir o acordo 
para os(as) celetistas. 
Em 1989, a APP Sindi-
cato entrou com a ação 
trabalhista.

Em 1994 saiu a sen-
tença favorável, con-
denando o Estado a 
indenizar os(as) profes-
sores(as) contratados 
pelo regime CLT, pelo 
período de dezembro 
de 1988 à dezembro 
de 1992. O valor é o 
corresponde à diferen-
ça salarial de 2,7 para 
3 salários mínimos, 
acrescido das atualiza-
ções monetárias.

Em 2015 a trami-
tação a ação chegou 
na fase de execução, 
quando houve o cál-
culo dos valores pelo 
perito judicial. O Esta-
do apresentou vários 
recursos questionando 
os cálculos e tentando 

reduzir em 55% os va-
lores devidos aos(às) 
professores(as).

Em 2018, os argu-
mentos do Estado fo-
ram acolhidos em pri-
meira instância. A APP-
-Sindicato recorreu da 
decisão, pois entende 
que o cálculo proposto 
pelo Estado não reflete 
a realidade vivenciada 
nas escolas pelos(as) 
professores(as), sendo 
prejudicial à categoria.

O recurso está pen-
dente de análise e julga-
mento, não sendo possí-
vel precisar a data para 
término da ação, como 
ocorrerá o pagamento e 
quando ocorrerá.

Paralelo a essa dis-
cussão, em outubro 
2018 foi homologado 
um acordo direto onde 
o Estado concordou em 
efetuar os pagamentos 
por meio de precatório 

em nome da APP-Sin-
dicato, com desconto 
de 40% e valor integral 
para pessoas com direi-
to preferencial, como 
idosos(as) e pessoas 

com doenças graves. 
Aproximadamente 15 
mil professores(as) 
aderiram ao acordo 
direto e já receberam 
os valores.

Professor(a) que não aderiu ao acordo 
direto da Ação CLT precisa entregar 
documentação da etapa final de execução
Pagamentos serão realizados após o julgamento final dos recursos e quem não entregar documentos até setembro de 2020 vai perder o 
direito de receber a indenização
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Documentação deve ser entregue na Sede Estadual ou nos Núcleos Sindicais.


